[image: image1.png]0







Ata de Reunião Ordinária nº 5/2026
Aos quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 18h, os vereadores Luis Carlos Costa, Osvaldir José Urnau e Paulo Gilceu Sattler. ABERTURA E VERIFICAÇÃO DE PRESENÇA: confirmado o quórum para a realização da reunião. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÃO DAS MATÉRIAS ENCAMINHADAS PELA MESA DIRETORA: Projeto de Lei Ordinária nº 138 de 2025, Dispõe sobre a atividade, uso e prestação dos serviços cemiteriais e funerários no âmbito do Município de Três Passos/RS. Projeto de Lei Ordinária nº 15 de 2026, Dispõe sobre a criação, as competências, a composição e o funcionamento do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional — COMSEA de Três Passos/RS, no âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN. Projeto de Lei Ordinária nº 16 de 2026, Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Fomento e Repassar Recurso Financeiro a Associação de pais e amigos dos excepcionais – APAE. AGUARDANDO CUMPRIMENTO DE DILIGÊNCIA: Projeto de Lei Ordinária nº 138 de 2025, este projeto está aguardando retorno do Executivo, quanto a ofício encaminhado, com base na orientação técnica. APRESENTAÇÃO DOS VOTOS DE RELATORIA: Projeto de Lei Ordinária nº 15 de 2026 – a orientação técnica fornecida pelo IGAM foi pela viabilidade da proposição. O novo relator designado, vereador Osvaldir Urnau, emitiu voto favorável à tramitação da matéria e foi acompanhado pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 16 de 2026 – a orientação técnica fornecida pelo IGAM concluiu pela viabilidade da proposição, recomendando pela necessidade de chamamento público. O relator da matéria, vereador Osvaldir Urnau, emitiu voto favorável à tramitação da matéria e foi acompanhado pelos demais membros. VOTAÇÃO DOS PARECERES: favoráveis aos Projetos de Lei Ordinária nºs 15/2026 e 16/2026. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente.
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